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DIREITO AO CREDITO DO PIS E DA COFINS.

Havendo a comprovagdo documental do direito creditério do contribuinte,
este deve ser reconhecido.

MOMENTO DO CREDITAMENTO.

O célculo do crédito de PIS e de COFINS deverd levar em conta as
aquisi¢oes de bens, servigcos e insumos ocorridas no més, sendo que o termo
"aquisicao" exige o recebimento e contabilizacdo do bem pelo destinatério.
crédito nao aproveitado em determinado més poderd sé-lo nos meses
subseqlientes.

PRESTACAO DE SERVICOS. NAO- CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. UTILIZACAO DE BENS E
SERVICOS COMO INSUMOS. CREDITAMENTO. AMPLITUDE DO
DIREITO. DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO EM PARTE.

No regime de incidéncia ndo-cumulativa do PIS/Pasep e da COFINS, as Leis
10.637/2002 e 10.833/2003 possibilitam o creditamento tributario pela
utilizacao de bens e servicos como insumos na produ¢ao ou fabricacdo de
bens ou produtos destinados a venda, ou ainda na prestacdo de servigos, com
algumas ressalvas legais.

O escopo ndo se restringe a concep¢ao de insumo tradicionalmente
proclamada pela legislagdao do IPI, sendo mais abrangente, posto que nao ha,
nas Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, qualquer mencao expressa a adocdo do
conceito de insumo destinado ao IPI, nem previsao limitativa a tomada de
créditos relativos somente as matérias-primas, produtos intermediarios e
materiais de embalagem.
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 DIREITO AO CRÉDITO DO PIS E DA COFINS.
 Havendo a comprovação documental do direito creditório do contribuinte, este deve ser reconhecido.
 MOMENTO DO CREDITAMENTO.
 O cálculo do crédito de PIS e de COFINS deverá levar em conta as aquisições de bens, serviços e insumos ocorridas no mês, sendo que o termo "aquisição" exige o recebimento e contabilização do bem pelo destinatário. crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO- CUMULATIVIDADE. INSUMOS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. UTILIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMO INSUMOS. CREDITAMENTO. AMPLITUDE DO DIREITO. DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO EM PARTE.
 No regime de incidência não-cumulativa do PIS/Pasep e da COFINS, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 possibilitam o creditamento tributário pela utilização de bens e serviços como insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, ou ainda na prestação de serviços, com algumas ressalvas legais. 
 O escopo não se restringe à concepção de insumo tradicionalmente proclamada pela legislação do IPI, sendo mais abrangente, posto que não há, nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, qualquer menção expressa à adoção do conceito de insumo destinado ao IPI, nem previsão limitativa à tomada de créditos relativos somente às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. 
 Assim, devem ser considerados como insumos os bens utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo da empresa, ainda que não sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, mas que guardem estreita relação com a atividade produtiva.
 Contudo, deve ser afastada a interpretação de dar ao conceito de insumo uma identidade com o de despesa dedutível prevista na legislação do imposto de renda.
 Assim, são insumos os bens e serviços utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços da empresa.
 DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS. DIREITO AO CRÉDITO.
 A prestação de serviço que exige a utilização de automóveis autoriza o aproveitamento do crédito com despesas de combustível para a execução dos respectivos serviços, por se tratar de insumo na prestação do seu serviço, na forma autorizada pelo artigo 3º., inciso II, da Lei 10.833/2003.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. 
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente e Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros José Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário em face do Despacho Decisório com rastreamento n° 848568336, proferido eletronicamente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em João Pessoa/PB (fl. 06), mediante o qual foi não homologada a Declaração de Compensação (DCOmP) de n°03273.02237.230109.1.3.04-5210 (fls. 01/05).
Consoante se verifica As fls. 01/05, a contribuinte, por meio de supradita DCOMP, declarou a compensação de débito, alusivo ao período de apuração de dezembro de 2008, a titulo da contribuição para o Programa de Integração Social � PIS, devida pela sistemática não-cumulativa (código de receita: 6912), na importância principal de R$ 220.739,36, com conjecturado crédito, no montante original inicial de R$ 203.502,68, derivado de alegado pagamento a maior que o devido a titulo da COFINS sob a sistemática não-cumulativa, período de apuração de abril/2008, vencimento em 20/05/2008, realizado aos 20/05/2008 no valor total de R$ 3.007.468,39.
Infere-se, do Despacho Decisório de fl. 06, que, com fundamento nos arts. 165 e 170, da Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - CTN) e no art. 74, da Lei n° 9.430, de-27/12/1996, foi - não-homologada- a compensação - do -débito - declarada com - o pretendido crédito pois o pagamento acima discriminado havia sido integralmente utilizado para a extinção do débito da COFINS, código de receita: 5856, concernente ao período de apuração de abril de 2008.
Em face de referenciado Despacho Decisório, do qual tomou ciência aos 20/10/2009 (fl. 06 v), insurge-se a contribuinte sob os argumentos de que:
a) o crédito objeto do PER/DCOMP tratado nos correntes autos teria sido originado de correções efetuadas na apuração da COFINS e conseqüente reenvio do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON com pagamento a maior de R$ 203.502,69.
b) ao analisar o Despacho Decisório, o DARF e a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF atinente ao mês de abril/2008 transmitida originariamente aos 02/06/2008, a defendente teria identificado que, por equivoco, não retificou esta última, incorrendo em indisponibilidade do crédito objeto do PER/DCOMP;
c) desejando sanar a inconsistência, a manifestante retificou a DCTF, fazendo constar de sua página 14 o valor correto da susomencionada contribuição, razão pela qual entende inexistir prejuízo ao Erário, tanto porque "... os créditos sempre foram superiores aos débitos pleiteados para compensação" e como porque procedeu à devida retificação;
d) não poderia ser apenada com cobrança dos supostos valores, acrescidos de multa e juros, pois "... o equivoco cometido na informação de um campo na Declaração de Compensação não acarretou prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que o montante do crédito existente era suficiente para quitação do débito tributário."
Em seguida, discursa a recorrente acerca do direito à compensação tributária, amparado pelos arts. 73 e 74, da Lei n° 9.430/96, com as alterações das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, e pelo art. 156, do cm , após o que conclui não ter a manifestante incidindo em quaisquer das limitações à compensação que estão elencadas no art. 74, §3°, do primeiro diploma legal aludido.
Após, repisa que o fato de ter cometido um equivoco, posteriormente retificado, no preenchimento da DCTF não seria causa da não-homologação da compensação declarada, até mesmo porque não teria havido majoração do crédito ou erro nos valores embutidos no PER/DCOMP, estando a questão examinada adstrita ao "... o descumprimento de uma obrigação acessória, cuja penalidade não pode ser a imposição da cobrança de um imposto inexistente, acrescido de juros e multa".
Mais adiante, discorre a defendente em relação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que reputa vulnerados ante a transformação, visualizada pela contribuinte, do descumprimento de obrigação acessória em fonte de arrecadação de receitas pelo Fisco, com efeitos confiscatórios.
Após, a contribuinte reservou especifico item em sua manifestação de inconformidade em que sustenta inexistir in casu prejuízo ao Erário, pois, apesar do equivoco, posteriormente sanado, no preenchimento de sua DCTF, teria sido corretamente calculado o valor do tributo devido, não tendo ocorrido falta de pagamento de imposto, cujo débito inexistiria em função dos créditos existentes e declarados e afirma que, uma vez que o Conselho de Contribuintes vem se manifestando contra a incidência de multa de mora quando não houver prejuízo ao Erário, muito menos ainda seria devida a cobrança de crédito tributário inexistente.
A frente, articula que, na esteira do art. 74, §11, da Lei no 9.430/96, a exigibilidade do débito discutido deve ser suspensa enquanto pendente de julgamento o presente processo administrativo.
Pelos fundamentos acima, a contribuinte requereu: 
(i) a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até "... o trânsito em julgado do presente processo Administrativo"; e (ii) a reforma da decisão proferida nos autos deste processo administrativo e a homologação total da compensação objeto da Declaração de Compensação aqui analisada.
A manifestação de inconformidade foram anexadas, dentre outras, cópias de: (i) Documento de Arrecadação de Tributos Federais � DARF (fl. 19); (ii) DCTF do mês de abril de 2008 enviadas aos 02/06/2008 (fls. 50 e 61/80) e aos 30/10/2009 (fls. 81/101); e (iii) DACON do mês de abril de 2008 enviados aos 06/06/2008 (fls. 20/39) e aos 12/02/2009 (fls. 40/49 e 51/60).
A DRJ juntou aos presentes autos os seguintes extratos emitidos perante os sistemas informatizados da RFB: DACON (fls. 139/167) e DCTF/CONS(fls. 168/170).
A decisão da DRJ foi assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/04/2008 a 30/04/2008
TRIBUTO. PAGAMENTO ESPONTÂNEO. RESTITUIÇÃO. RECONHECIMENTO. REQUISITOS. 
O reconhecimento do direito à restituição requisita a comprovação da realização de pagamento de tributo indevido ou a maior que o devido em face da legislação aplicável ou das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.
RESTITUIÇÃO. ÔNUS PROBANTE. 
É do sujeito passivo o ônus probante do direito à restituição.
RESTITUIÇÃO. PROVAS. MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO.
Ressalvadas as hipóteses das alíneas "a" a "c", do art. 16, do Decreto n° 70.235/72, as provas comprobatórias da restituição devem ser apresentadas por ocasião da interposição da manifestação de inconformidade, precluindo o direito de posterior juntada.
INDÉBITO INCOMPROVADO. COMPENSAÇÃO. NÃO-HOMOLOGAÇÃO.
Não se homologa compensação de débitos com suposto direito creditório incomprovado pelo sujeito passivo.
Solicitação Indeferida.
No recurso voluntário apresentado tempestivamente, o Recorrente renova as alegações apresentadas em sua Manifestação de Inconformidade, invocando, em síntese, a existência de provas com relação ao crédito indicado no pedido de compensação, em especial as declarações retificadas e, principalmente, a ausência de prejuízo ao erário, tendo em vista a suficiência de crédito passível de compensação para pagamentos dos débitos indicados no pedido de compensação.
O CARF solicitou diligência para a Delegacia de origem para, com base no princípio da verdade material e no fato de não constar nos autos documentação contábil ou fiscal capaz de comprovar os exatos valores dos créditos tributários do Recorrente:
(i) Apurar se os valores dos créditos indicados nas declarações retificadas pelo Recorrente, bem como os demais documentos contábeis e fiscais da empresa;
(ii) Juntar aos autos cópia da documentação que demonstre a origem dos créditos declarados;
(iii) Intimar a empresa a se manifestar acerca da diligência realizada, se assim desejar, no prazo de trinta dias de sua ciência;
(iv) Retornar os presentes autos ao CARF para julgamento.
A diligência foi realizada e chegou a seguinte conclusão:
(...)
Pelo quadro acima, podemos observar que as relações analíticas entregues pelo contribuinte já são inferiores ao valor total das bases de cálculo na ficha 16A do DACON em R$ 3.203.834,27 (37.404.894,46 - 34.201.060,19).
Além disso, este trabalho de diligência somente confirma R$ 30.708.023,64 dos R$ 34.201.060,19 relacionados.
Portanto, pela documentação apresentada pelo contribuinte, os créditos calculados na linha 14 da Ficha 16A do DACON não estão confirmados na sua totalidade por este trabalho de diligência, conforme resumido no quadro acima onde deixaram de ser comprovados R$ 6.889.164,46 no total. Esta diferença implica na redução de R$ 523.576,50 do crédito da COFINS indicado na linha 15 da Ficha 16A do DACON retificador. Acrescentamos a informação de que o crédito indicado na linha 15 foi aumentado de R$ 231.849,99 pela DACON retificadora em relação à original (2.842.771,98 - 2.610.921,99).
Após a ciência deste relatório, o contribuinte poderá apresentar, caso deseje, manifestações no prazo de trinta dias, que serão anexadas ao processo e encaminhadas ao CARF.
A contribuinte apresentou manifestação acerca do relatório fiscal da diligência solicitada pelo CARF, onde basicamente, concorda com os pontos do relatório que sustentaram a existência de parte do crédito pleiteado, e discorda, ponto a ponto, dos tópicos que não foram coincidentes com a sua interpretação acerca dos créditos não considerados.
É o relatório.














 Conselheiro Luiz Augusto do Couto Chagas, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
Na Resolução Nº 3801000.390 da 1ª Turma Especial da 3ª Seção de Julgamento do CARF, há toda a fundamentação fática e de direito para a solicitação da diligência para a Delegacia de origem, com base no princípio da verdade material. Transcrevo as partes de interesse da solicitação:
(...)
No processo administrativo tributário, o julgador deve sempre buscar a verdade e, portanto, não pode basear sua decisão em apenas uma prova carreada nos autos. É permitido ao julgador administrativo, inclusive, ao contrário do que ocorre nos processos judiciais, não ficar restrito ao que foi alegado, trazido e provado pelas partes, devendo sempre buscar todos os elementos capazes de influir em seu convencimento.
Isto porque, no processo administrativo não há a formação de uma lide propriamente dita, não há, em tese, um conflito de interesses. O objetivo é esclarecer a ocorrência dos fatos geradores de obrigação tributária, de modo a legitimar os atos da autoridade administrativa.
A Resolução que solicitou a diligência entendeu também que havia indícios de que os créditos passíveis de compensação existiam:
(...)
Assim, devem ser considerados, in casu, as declarações retificadas pelo Recorrente, que, a princípio, em uma análise superficial, demonstram créditos passíveis de compensação. 
Contudo, só através de diligência, que deverá ser realizada pela DRF de João Pessoa, é que se poderá ter certeza de que os créditos utilizados são mesmo passíveis de serem compensados, como pretendeu o Recorrente. (...)
Portanto, com base na fundamentação transcrita como justificativa para a busca da verdade material, foi realizada diligência pela delegacia de origem.
Entretanto, a controvérsia do processo permaneceu, pois a contribuinte apresentou manifestação acerca do relatório fiscal da diligência solicitada pelo CARF, onde discorda dos tópicos que não foram coincidentes com a sua interpretação acerca dos créditos não considerados.
A diligência concluiu que:
(...)
Pelo quadro acima, podemos observar que as relações analíticas entregues pelo contribuinte já são inferiores ao valor total das bases de cálculo na ficha 16A do DACON em R$ 3.203.834,27 (37.404.894,46 - 34.201.060,19).
Além disso, este trabalho de diligência somente confirma R$ 30.708.023,64 dos R$ 34.201.060,19 relacionados.
Portanto, pela documentação apresentada pelo contribuinte, os créditos calculados na linha 14 da Ficha 16A do DACON não estão confirmados na sua totalidade por este trabalho de diligência, conforme resumido no quadro acima onde deixaram de ser comprovados R$ 6.889.164,46 no total. Esta diferença implica na redução de R$ 523.576,50 do crédito da COFINS indicado na linha 15 da Ficha 16A do DACON retificador. Acrescentamos a informação de que o crédito indicado na linha 15 foi aumentado de R$ 231.849,99 pela DACON retificadora em relação à original (2.842.771,98 - 2.610.921,99).
Após a ciência deste relatório, o contribuinte poderá apresentar, caso deseje, manifestações no prazo de trinta dias, que serão anexadas ao processo e encaminhadas ao CARF.
O relatório de diligência foi divido nos seguintes tópicos:
A) Da opção por regime especial de tributação;
B) Do rateio proporcional dos valores contábeis para as bases de cálculo dos créditos;
C) Dos insumos (bens e serviços) utilizados para calcular créditos;
D) Das comprovações das origens das bases de cálculos dos créditos.
Em relação aos tópicos A, B e C tanto a fiscalização quanto a recorrente concordam, sendo os temas incontroversos.
Entretanto, em relação ao tópico D, isto é, "Das comprovações das origens das bases de cálculos dos créditos", a recorrente discordou da fiscalização e apresentou suas considerações.
A diligência, preliminarmente, alega que a recorrente é empresa comercial, que compra e vende energia elétrica, pois seu Estatuto Social não prevê, nem produção e nem prestação de serviços, portanto, não poderia se utilizar de insumos para créditos de PIS e Cofins.
Discordo da fiscalização. Nessa matéria, tenho o mesmo entendimento da Solução de Consulta Cosit nº 27, de 09 de setembro de 2008, que considera que a atividade de distribuição de energia elétrica pode ser entendida como prestação de serviços, independentemente do que consta no Estatuto Social do contribuinte, cuja ementa transcrevo:
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep 
EMENTA: ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. DESCONTO DE CRÉDITOS. A atividade de distribuição de energia elétrica pode ser entendida como prestação de serviço. Para fins de desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de apuração nãocumulativa, considera-se insumo na atividade de distribuição de energia elétrica: I) o encargo de uso do Sistema de Transmissão, deduzidas as parcelas não correlacionadas com prestação de serviço; II) o encargo de Uso do Sistema de Distribuição, deduzidas as parcelas não correlacionadas com prestação de serviço; III) o encargo decorrente do Contrato de Conexão ao Sistema de Transmissão (CCT); IV) o Encargo de Serviços do Sistema (ESS). Adicionalmente, dão direito ao desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa, na atividade de distribuição de energia elétrica: I) os gastos com materiais aplicados ou consumidos na atividade de fornecimento de energia elétrica, desde que não estejam, nem tenham sido incluídos, no ativo imobilizado; II) os encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens do ativo imobilizado, observado o art. 31 da Lei nº 10.865, de 30/04/2004. Não se considera insumo na atividade de distribuição de energia elétrica, não concedendo direito a desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de apuração não cumulativa: I) a quota da Conta de Consumo de Combustíveis (CCC); II) a quota da Reserva Global de Reversão (RGR); III) os gastos a serem destinados à Conta de Desenvolvimento Energético (CDE).
Logo, a conclusão da diligência de que, pela documentação apresentada pelo contribuinte, os créditos calculados na Ficha 16A do DACON não estariam confirmados na sua totalidade, não devem ser considerados na sua totalidade, por partir de premissas equivocadas.
Ao se manifestar após a diligência, preliminarmente, a recorrente afirma que a fiscalização extrapolou a sua atribuição, ao fazer a análise dos créditos de PIS e Cofins tomados sobre insumos adquiridos pela recorrente.
O contribuinte afirma que a fiscalização �extrapolou os limites da tarefa que lhe foi atribuída pelo órgão julgador�.
Nesse aspecto, é a recorrente que está equivocada. A Resolução do CARF tem a intenção clara de verificar a existência dos créditos indicados no DACON, trabalho este que foi realizado pelo auditor-fiscal.
Ainda no tópico D e posteriormente, a recorrente discorda de 3 pontos do relatório, no que diz respeito a glosas dos créditos de PIS e Cofins apurados pela recorrente:
1) Créditos de Notas Fiscais de março de 2008, não Geram Créditos em abril de 2008;
2) Créditos Decorrentes de Despesas de Combustíveis;
3) Diferença de Aquisições no Grupo Bens Para Revenda.
Antes de analisar cada ponto, cumpre-se destacar que na manifestação da recorrente há uma certa impropriedade de termos ao tratar do relatório de diligência.
É preciso lembrar que, para contestar a conclusão atingida pelo Despacho Decisório de fl. 06, a contribuinte argumenta haver informado equivocadamente o valor devido da COFINS na DCTF, em relação à qual remeteu Declaração retificadora em 30/10/2009 reduzindo o débito para o valor de R$ 4.324.879,05, idêntico ao constante do DACON enviado em 07/08/2009. 
Como provas de suas alegações, a contribuinte anexou, apenas, cópias de DARF, de DCTF (enviadas aos 08/01/2009 e aos 30/10/2009) e de DACON (transmitido aos 07/08/2009).
Tais documentos, não evidenciavam o direito ao pretendido indébito.
Inclusive, seria impossível para a fiscalização acatar qualquer manifestação da contribuinte, já que a DCTF retificadora, foi apresentada após a sua ciência do Despacho Decisório.
 Logo, depois do relatório de diligência, em vários momentos, a recorrente afirma que o a fiscalização, no relatório de diligência glosou seus créditos indevidamente. Na verdade, é preciso lembrar que a recorrente pagou seu débito com o valor que entendia correto, posteriormente, sem apresentar nenhuma prova e retificou suas declarações, reduzindo sua base de cálculo.
No relatório de diligência, a Delegacia de origem está tentando, com as provas apresentadas pela recorrente, encontrar a base de cálculo por ela retificada de maneira extemporânea.
Em outro momento, afirma que o relatório de diligência não está devidamente fundamentado, sendo, portanto, nulo. Não custa lembrar que, caso o relatório de diligência deixasse de ser considerado pelo CARF, permaneceria o entendimento do acórdão recorrido, de que as provas apresentadas pela contribuinte não justificam a retificação de sua base de cálculo.
Feitos esses esclarecimentos, analisarei os pontos elencados pela recorrente.
1) Créditos de Notas Fiscais de Outubro de 2008, não Podem Gerar Créditos em Novembro de 2008:
Restaram parcialmente glosados os créditos de PIS/COFINS apurados pelo Recorrente, tendo o auditor fiscal apresentado as seguintes justificativas para a glosa:
a) Parte dos créditos de PIS/COFINS estaria ligada a operações não comprovadas documentalmente, razão pela qual não teria como chancelar o creditamento realizado pelo contribuinte. 
Consoante manifestação da fiscalização, certas notas de aquisição de energia elétrica para distribuição pelo Recorrente estariam ilegíveis ou ausentes.
Ao manifestar-se sobre a perícia, o contribuinte tratou de trazer aos autos os documentos tidos como incompletos, defeituosos ou ausentes pelo ilustre auditor fiscal, os quais comprovariam as aludidas operações, objetivando sanar qualquer lapso anteriormente havido.
Sobre a documentação juntada, o Fisco manteve-se silente, deixando de apreciá-la.
b) Parte desses créditos de PIS/COFINS estaria ligada a notas fiscais de aquisições de bens, insumos e serviços datadas de março de 2008, o que impediria o correspondente creditamento no mês de abril de 2008.
Porém, entendo que tal posicionamento não deve persistir.
Os dispositivos legais que tratam do creditamento do PIS e da COFINS estabelecem que o cálculo deverá levar em conta as aquisições de bens, serviços e insumos ocorridas no mês, sendo certo que o termo "aquisição" exige o recebimento e contabilização do bem pelo destinatário, sem, contudo, demonstrar se, de fato, os créditos indicados pelo Recorrente seriam suficientes para liquidar os débitos.
Assim, embora parte dos créditos diga respeito a notas fiscais emitidas em outubro de 2008, não há porque não se admitir o aproveitamento do correspondente crédito em novembro de 2008, quando as aquisições geradoras do direito ao creditamento foram devidamente contabilizadas e não foram aproveitadas no período anterior.
Assim prescreve o artigo 3º. § 1º. da Lei 10.833/2003:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1° desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
b) nos §§ 1º e 1º A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
I dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
Verifica- se que a Lei não vincula a apropriação do crédito à data da emissão da nota fiscal. E, mesmo que o crédito fosse vinculado à data da emissão da nota fiscal, o seu aproveitamento não estaria prejudicado, conforme autoriza o artigo 3º. § 4º. da Lei 10.833/2003:
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
Portanto, tal glosa não deve ser mantida.
2) Créditos Decorrentes de Despesas de Combustíveis:
Segundo o relatório de diligência, as despesas com combustíveis, realizadas através da empresa Ticket Serviços S.A. , não geram direito ao creditamento. 
Ultrapassando a premissa já esclarecida de que as distribuidoras de energia podem ser consideradas como prestadoras de serviço, temos que analisar o conceito de insumo para a fiscalização e para a recorrente.
A glosa está relacionada ao conceito de insumo no entendimento da recorrente ser diferente do conceito de insumo pelo entendimento da fiscalização.
Preliminarmente, registro que a maioria das decisões proferidas no CARF vêm assentando o entendimento de que o conceito de insumos para creditamento de PIS e da Cofins demandam critérios próprios, nem iguais aos critérios para o creditamento do IPI e nem ao conceito de insumo aplicado na legislação do Imposto de Renda. 
Inicialmente o PIS e a Cofins foram instituídos de forma cumulativa. Posteriormente, as leis 10.637/02 e 10.833/03 modificaram o regime de apuração destas contribuições de cumulativo para não-cumulativo, no momento em que as alíquotas foram majoradas para 9,25% no total.
Essa não cumulatividade foi desenhada segundo o entendimento do legislador ordinário, porque não havia qualquer preceito constitucional impondo regras sobre a não-cumulatividade na apuração dos tributos.
Estabeleceu-se portanto um sistema legal de dedução de créditos em razão das despesas e aquisições de bens e serviços previstas nos artigos 3º das leis 10.637/02 e 10.833/03. As referidas leis não legislaram sobre o conceito de insumos para os casos de apuração dos créditos de PIS e Cofins, dando margem para diversas interpretações sobre o tema, no decorrer destes anos.
Por esta razão, vem sendo discutido no âmbito administrativo, perante a Justiça Federal e o Superior Tribunal de Justiça o conceito de insumos para fins de créditos de PIS e Cofins.
Como dito, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 são omissas quanto ao alcance do termo �insumo� para fins de cálculo do crédito das referidas contribuições. Tal amplitude terminológica encontra-se disposta apenas em normas de natureza infralegal, como o § 5º, do artigo 66, da IN SRF no 247, de 21/11/2002, dispositivo incluído pela IN SRF no 358, de 09/09/2003, da não-cumulatividade do PIS/Pasep, bem como nos incisos I e II do § 4º, do artigo 8o, da IN SRF no 404, de 12/03/2004, da não-cumulatividade da COFINS. Segundo tais normas, para fins de aquisição de bens e serviços utilizados como insumos, deverão ser assim concebidos, aqueles: 
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto; 
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e 
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. 
Especificamente sobre o critério adotado pela IN SRF no 404/2004 para a definição de insumo destaca-se que: 
[...] não é válida a equiparação [à legislação do IPI] realizada pela instrução normativa. A contribuição não incide apenas sobre operações que tenham por objeto produtos industrializados. Tais negócios jurídicos abrangem parte da materialidade da exação, que é muito mais ampla e alcança todos os atos de acréscimo ao patrimônio líquido do contribuinte (receita bruta). Desse modo, a aplicação do conceito de insumo da legislação do IPI gera como efeito prático a limitação da não cumulatividade da contribuição a uma parcela dos fatos tributados, mantendo o efeito cascata em relação às demais receitas auferidas pelo contribuinte. Ao mesmo tempo, compromete de forma irremediável a maior virtude da legislação: a previsão de um conceito amplo de insumo, capaz de garantir uma salutar e indispensável maleabilidade da lei em face do dinamismo da atividade empresarial. Uma restrição dessa natureza somente poderia ser prevista em lei formal, diretamente na Lei no 10.833/2003, inclusive porque, ao reduzir o montante do crédito dedutível, a instrução normativa implica o aumento do valor do tributo devido por meio de analogia, o que é vedado pelo art. 108, § 1o, do Código Tributário Nacional.
(SEHN, Solon. PIS-COFINS: Não Cumulatividade e Regimes de Incidência. São Paulo: Quartier Latin, 2011. p. 315)
Aduz ainda que a Lei no 10.833/2003 adotaria �[...] um conceito de insumo claramente ligado à noção de custo de produção prevista de forma exemplificativa na legislação do imposto de renda (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 13, § 1o; Decreto no 3.000/1999, arts. 290 e 291)�.
Há ainda doutrinadores que apregoam a ampla consideração como insumo de todas as despesas da empresa, como Natanael Martins, em sintonia com a tese sustentada pela recorrente. Segundo ele, pelo fato de as contribuições em comento alcançarem a receita total das entidades, a única forma de assegurar sua integral não-cumulatividade seria se �os créditos apropriáveis alcançarem todas as despesas necessárias à consecução das atividades da empresa�.
Para Marco Aurélio Greco os insumos para fins de PIS/Pasep e Cofins não se equiparam àqueles indicados pela legislação do Imposto de Renda, uma vez que há distinção material entre receita e renda. Patrícia Madeira, ao estudar a questão da não-cumulatividade, e explicando a lição de Greco, assevera que os pressupostos de fato para o IRPJ e a CSLL são o resultado positivo (renda/lucro), e, nesse caso, deverão ser considerados todos os custos que interferirem na sua apuração. No entanto, �nem todos os custos da atividade empresarial interferem na formação da receita, que é materialidade do PIS e da Cofins�. A idéia de insumo proclamada pela legislação do IPI também não seria aplicável para o PIS/Pasep e para a COFINS, dado ser o IPI
[...] tributo cuja não-cumulatividade se opera pelo método subtrativo, variante imposto contra imposto (que, portanto, requer tenha havido incidência na operação anterior para que o insumo seja creditável) e cuja materialidade (industrialização) remete à ideia de algo fisicamente apreensível.
Como a receita decorre de uma prestação de serviços ou da produção de bens, Marco Aurélio Greco conclui que só deve ser insumo o que for inerente àquilo que denomina de �processo formativo da receita�. Em suas palavras:
relevante é determinar quais os dispêndios ligados à prestação de serviços e à fabricação/produção que digam respeito aos respectivos fatores de produção (= deles sejam insumos). Se entre o dispêndio e os fatores capital e trabalho houver uma relação de inerência, haverá � em princípio � direito à dedução.
Há também outras teses doutrinárias sobre esse que é um dos mais intrincados assuntos relacionados ao regime da não-cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS. Particularmente, no âmbito do presente foro de discussão destinado a buscar um posicionamento justo para a lide, entendo que se a lei admite o direito de crédito decorrente de despesas incorridas pela pessoa jurídica, tais como pelo aluguel de prédios, de máquinas e de equipamentos utilizados nas atividades da empresa, bem como da energia consumida em seus estabelecimentos, dentre várias outras hipóteses, também permite que referido direito creditório decorra da aquisição de bens e de serviços utilizados como insumo, ressalvadas as exceções legais.
Em consequência das limitações impostas ao creditamento pelo texto normativo, constata-se que o legislador optou por um regime de não-cumulatividade parcial, posição que defendemos, muito embora reconheçamos que parte da doutrina tente dar ao regime um sentido mais amplo e próximo dos aspectos econômicos da produção, o que, contudo, não encontra alicerce na legislação pertinente.
Esta, inclusive, também é a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento daquela Corte pode ser visualizado no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques, proferido nos autos do Recurso Especial nº 1.246.317-MG:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. (REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)
Portanto, quanto ao alcance do conceito de insumo segundo o regime da não-cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS, entendo que a acepção correta é aquela ligada à essencialidade do bem ou do serviço para o exercício da atividade empresarial: fabricação de bens ou produtos destinados à venda ou prestação de serviços. Também há relação estreita com o objeto social da empresa.
Logo, muito embora entendamos que o conceito de insumo seja mais elástico que o adotado pela Receita Federal nas suas instruções normativas no 247, de 21/11/2002 e 404, de 12/03/2004, conforme razões acima desenvolvidas, e mesmo admitindo que muitos desses serviços e gastos são essenciais à dinâmica empresarial no seu aspecto macro, alguns deles dizem respeito a atividades de caráter meramente administrativo, não estando relacionados, de forma direta, à atividade de prestação de serviços da recorrente. 
No caso concreto, a Recorrente esclareceu que a prestação do seu serviço, nos termos em que delegado pelo Poder Público, exige que o delegatário tenha a disposição diversos automóveis voltados a atender as demandas surgidas em todo o território coberto pelo fornecimento de energia de responsabilidade do contribuinte fiscalizado. Por óbvio, tais veículos devem ser abastecidos com combustível para a execução dos respectivos serviços. 
Trata-se, por conseguinte, de insumo na prestação do seu serviço.
O abastecimento dos veículos do Recorrente se dá mediante a contratação de empresa especializada no fornecimento de cartões de abastecimento, como ocorre na prática das grandes empresas, para fins de se alcançar maior controle e menor custo.
Em face do exposto, é possível o direito ao creditamento em decorrência desse dispêndio, na forma autorizada pelo artigo 3º., inciso II, da Lei 10.833/2003:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entregados veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
Portanto, entendo que a glosa não deve permanecer nessa matéria.
3) Diferença de Aquisições no Grupo Bens Para Revenda:
A diligência identificou uma diferença de R$ 3.070.616,71 no grupo "bens para revenda". Indica que não haveria provas a ampará-las.
Entretanto a recorrente trouxe provas de que opera para a Câmara de Comercialização de Energia - CCEE e que as operações de compra e venda no âmbito da CCEE são liquidadas dois meses após a negociação.
Em abril de 2008 registrou-se contabilmente na rubrica "despesas' encargos de uso da rede elétrica, referentes a energia comprada no mercado referente a março de 2008.
No mesmo mês foi registrada a venda no mercado de R$ 466.390,25.
Em maio de 2008, foi realizado o pagamento à CCEE de R$ 2.604.226,46 e baixou-se R$ 466.390,25.
Portanto, compulsando-se os documentos acostados ao processo, entendo que assiste razão à recorrente nessa matéria.
Conclusão:
Logo, considerando que a diligência da delegacia de origem concordou com os argumentos da recorrente, com exceção dos 3 tópicos elencados no corpo do voto e que nesses 3 pontos entendo que assiste razão à recorrente. 
Portanto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.

assinado digitalmente
 Luiz Augusto do Couto Chagas  
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Assim, devem ser considerados como insumos os bens utilizados diretamente
ou indiretamente no processo produtivo da empresa, ainda que nao sofram
alteragdes em funcdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricagdo, mas que guardem estreita relacdo com a atividade produtiva.

Contudo, deve ser afastada a interpretacdo de dar ao conceito de insumo uma
identidade com o de despesa dedutivel prevista na legislagdo do imposto de
renda.

Assim, sdo insumos o0s bens ¢ servigos utilizados diretamente ou
indiretamente no processo produtivo ou na prestacao de servigos da empresa.

DESPESAS COM COMBUSTIVEIS. DIREITO AO CREDITO.

A prestacdo de servigo que exige a utilizacdo de automoveis autoriza o
aproveitamento do crédito com despesas de combustivel para a execugdo dos
respectivos servigos, por se tratar de insumo na prestagao do seu servigo, na
forma autorizada pelo artigo 3°., inciso II, da Lei 10.833/2003.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario.

Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente e Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros José Henrique
Mauri, Liziane Angelotti Meira, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques
d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho,
Semiramis de Oliveira Duro ¢ Valcir Gassen.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Despacho Decisorio com
rastreamento n° 848568336, proferido eletronicamente pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Jodao Pessoa/PB (fl. 06), mediante o qual foi ndo homologada a Declaracdo de
Compensacao (DCOmP) de n°03273.02237.230109.1.3.04-5210 (fIs. 01/05).

Consoante se verifica As fls. 01/05, a contribuinte, por meio de supradita
DCOMP, declarou a compensagao de débito, alusivo ao periodo de apuragao de dezembro de
2008, a titulo da contribui¢do para o Programa de Integragdo Social — PIS, devida pela
sistematica ndo-cumulativa (cddigo de receita: 6912), na importancia principal de RS
220.739,36, com conjecturado crédito, no montante original inicial de R$ 203.502,68, derivado
de alegado pagamento a maior que o devido a titulo da COFINS sob a sistemdtica nao-
cumulativa, periodo de apuragdo de abril/2008, vencimento em 20/05/2008, realizado aos
20/05/2008 no valor total de R$ 3.007.468,39.

Infere-se, do Despacho Decisorio de fl. 06, que, com fundamento nos arts.
165 e 170, da Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - CTN) e no art. 74, da Lei n® 9.430, de-27/12/1996,
foi - ndo-homologada- a compensag¢ado - do -débito - declarada com - o pretendido crédito pois
o pagamento acima discriminado havia sido integralmente utilizado para a extingdo do débito
da COFINS, codigo de receita: 5856, concernente ao periodo de apuracgao de abril de 2008.

Em face de referenciado Despacho Decisério, do qual tomou ciéncia aos
20/10/2009 (fl. 06 v), insurge-se a contribuinte sob os argumentos de que:

a) o crédito objeto do PER/DCOMP tratado nos correntes autos teria sido
originado de correcdes efetuadas na apuracdo da COFINS e conseqiiente reenvio do
Demonstrativo de Apuracao de Contribuigdes Sociais - DACON com pagamento a maior de
R$ 203.502,69.

b) ao analisar o Despacho Decisorio, o DARF e a Declaragao de Débitos e
Créditos Tributirios Federais — DCTF atinente ao més de abril/2008 transmitida
originariamente aos 02/06/2008, a defendente teria identificado que, por equivoco, ndo
retificou esta ultima, incorrendo em indisponibilidade do crédito objeto do PER/DCOMP;

¢) desejando sanar a inconsisténcia, a manifestante retificou a DCTF, fazendo
constar de sua pagina 14 o valor correto da susomencionada contribui¢do, razdo pela qual
entende inexistir prejuizo ao Erério, tanto porque "... os créditos sempre foram superiores aos
débitos pleiteados para compensacao" e como porque procedeu a devida retificagio;

d) ndo poderia ser apenada com cobranga dos supostos valores, acrescidos de
multa e juros, pois "... 0 equivoco cometido na informacdo de um campo na Declaragdo de
Compensacao nao acarretou prejuizo a Fazenda Publica, uma vez que o montante do crédito
existente era suficiente para quitagdo do débito tributario."

Em seguida, discursa a recorrente acerca do direito a compensacao tributaria,
amparado pelos arts. 73 e 74, da Lei n°® 9.430/96, com as alteragdes das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, e pelo art. 156, do cm , ap6s o que conclui ndo ter a manifestante incidindo em

3



Processo n° 10467.902987/2009-11 S3-C3T1
Acordado n.° 3301-003.224 Fl. 8.981

quaisquer das limitagdes a compensacao que estdo elencadas no art. 74, §3°, do primeiro
diploma legal aludido.

Apos, repisa que o fato de ter cometido um equivoco, posteriormente
retificado, no preenchimento da DCTF nao seria causa da ndo-homologa¢ao da compensacao
declarada, at¢é mesmo porque ndo teria havido majoragdo do crédito ou erro nos valores
embutidos no PER/DCOMP, estando a questao examinada adstrita ao "... o descumprimento de
uma obrigacdo acessoria, cuja penalidade ndo pode ser a imposi¢do da cobranga de um imposto
inexistente, acrescido de juros e multa".

Mais adiante, discorre a defendente em relagdo aos principios da
razoabilidade e da proporcionalidade, que reputa vulnerados ante a transformacao, visualizada
pela contribuinte, do descumprimento de obrigagdo acesséria em fonte de arrecadacdo de
receitas pelo Fisco, com efeitos confiscatorios.

Apds, a contribuinte reservou especifico item em sua manifestacdo de
inconformidade em que sustenta inexistir in casu prejuizo ao Erario, pois, apesar do equivoco,
posteriormente sanado, no preenchimento de sua DCTF, teria sido corretamente calculado o
valor do tributo devido, ndo tendo ocorrido falta de pagamento de imposto, cujo débito
inexistiria em fungdo dos créditos existentes e declarados e afirma que, uma vez que o
Conselho de Contribuintes vem se manifestando contra a incidéncia de multa de mora quando
ndo houver prejuizo ao Erario, muito menos ainda seria devida a cobranga de crédito tributario
inexistente.

A frente, articula que, na esteira do art. 74, §11, da Lei no 9.430/96, a
exigibilidade do débito discutido deve ser suspensa enquanto pendente de julgamento o
presente processo administrativo.

Pelos fundamentos acima, a contribuinte requereu:

(1) a suspensao da exigibilidade do crédito tributario, até "... o transito em
julgado do presente processo Administrativo"; e (ii) a reforma da decisdo proferida nos autos
deste processo administrativo e a homologacao total da compensacao objeto da Declaragdo de
Compensacao aqui analisada.

A manifestacao de inconformidade foram anexadas, dentre outras, copias de:
(1) Documento de Arrecadagdo de Tributos Federais — DARF (fl. 19); (ii) DCTF do més de
abril de 2008 enviadas aos 02/06/2008 (fls. 50 e 61/80) e aos 30/10/2009 (fls. 81/101); e (ii1)
DACON do més de abril de 2008 enviados aos 06/06/2008 (fls. 20/39) e aos 12/02/2009 (fls.
40/49 e 51/60).

A DRI juntou aos presentes autos os seguintes extratos emitidos perante os
sistemas informatizados da RFB: DACON (fls. 139/167) e DCTF/CONS(fls. 168/170).

A decisdo da DRJ foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/2008 a 30/04/2008
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TRIBUTO. PAGAMENTO ESPONTANEO. RESTITUICAO.
RECONHECIMENTO. REQUISITOS.

O reconhecimento do direito a restituicdo requisita a
comprovagdo da realizacdo de pagamento de tributo indevido ou
a maior que o devido em face da legislacdo aplicavel ou das
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido.

RESTITUICAO. ONUS PROBANTE.
E do sujeito passivo o 6nus probante do direito a restitui¢do.

RESTITUICAO. PROVAS. MOMENTO PARA
APRESENTACAO.

Ressalvadas as hipoteses das alineas "a" a "c", do art. 16, do
Decreto n® 70.235/72, as provas comprobatorias da restitui¢do
devem ser apresentadas por ocasido da interposi¢do da
manifestagdo de inconformidade, precluindo o direito de
posterior juntada.

INDEBITO INCOMPROVADO. COMPENSACAO. NAO-
HOMOLOGACAO.

Ndo se homologa compensagdo de débitos com suposto direito
creditorio incomprovado pelo sujeito passivo.

Solicita¢do Indeferida.

No recurso voluntario apresentado tempestivamente, o Recorrente renova as
alegacOes apresentadas em sua Manifestagdo de Inconformidade, invocando, em sintese, a
existéncia de provas com relacdo ao crédito indicado no pedido de compensacdo, em especial
as declaragdes retificadas e, principalmente, a auséncia de prejuizo ao erario, tendo em vista a
suficiéncia de crédito passivel de compensagdo para pagamentos dos débitos indicados no
pedido de compensacao.

O CAREF solicitou diligéncia para a Delegacia de origem para, com base no
principio da verdade material e no fato de nao constar nos autos documentacdo contabil ou

fiscal capaz de comprovar os exatos valores dos créditos tributarios do Recorrente:

(1) Apurar se os valores dos créditos indicados nas declaracdes retificadas
pelo Recorrente, bem como os demais documentos contébeis e fiscais da empresa;

(i1) Juntar aos autos cdpia da documentagdo que demonstre a origem dos
créditos declarados;

(i11) Intimar a empresa a se manifestar acerca da diligéncia realizada, se assim
desejar, no prazo de trinta dias de sua ciéncia;

(iv) Retornar os presentes autos ao CARF para julgamento.

A diligéncia foi realizada e chegou a seguinte conclusao:

()
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Pelo quadro acima, podemos observar que as relagoes analiticas
entregues pelo contribuinte ja sdo inferiores ao valor total das
bases de calculo na ficha 164 do DACON em R$ 3.203.834,27
(37.404.894,46 - 34.201.060,19).

Alem disso, este trabalho de diligéncia somente confirma RS
30.708.023,64 dos R$ 34.201.060,19 relacionados.

Portanto, pela documentagdo apresentada pelo contribuinte, os
créditos calculados na linha 14 da Ficha 164 do DACON ndo
estdo confirmados na sua totalidade por este trabalho de
diligéncia, conforme resumido no quadro acima onde deixaram
de ser comprovados R$ 6.889.164,46 no total. Esta diferenca
implica na redugcdo de R$ 523.576,50 do crédito da COFINS
indicado na linha 15 da Ficha 164 do DACON retificador.
Acrescentamos a informagdo de que o crédito indicado na linha
15 foi aumentado de R$ 231.849,99 pela DACON retificadora
em relagdo a original (2.842.771,98 - 2.610.921,99).

Apos a ciéncia deste relatorio, o contribuinte podera apresentar,
caso deseje, manifestagoes no prazo de trinta dias, que serdo
anexadas ao processo e encaminhadas ao CARF.

A contribuinte apresentou manifestacdo acerca do relatorio fiscal da diligéncia
solicitada pelo CARF, onde basicamente, concorda com os pontos do relatdrio que sustentaram a
existéncia de parte do crédito pleiteado, e discorda, ponto a ponto, dos topicos que ndo foram
coincidentes com a sua interpretagdo acerca dos créditos ndo considerados.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Augusto do Couto Chagas, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

Na Resolugdo N° 3801000.390 da 1* Turma Especial da 3* Secdo de
Julgamento do CARF, hé toda a fundamentagdo fatica e de direito para a solicitacdo da
diligéncia para a Delegacia de origem, com base no principio da verdade material. Transcrevo
as partes de interesse da solicitacao:

(..

No processo administrativo tributario, o julgador deve sempre buscar a
verdade e, portanto, ndo pode basear sua decisdo em apenas uma prova carreada nos
autos. E permitido ao julgador administrativo, inclusive, ao contrario do que ocorre
nos processos judiciais, ndo ficar restrito ao que foi alegado, trazido e provado pelas
partes, devendo sempre buscar todos os elementos capazes de influir em seu
convencimento.

Isto porque, no processo administrativo ndo ha a formagdo de uma lide
propriamente dita, ndo ha, em tese, um conflito de interesses. O objetivo € esclarecer
a ocorréncia dos fatos geradores de obrigagao tributaria, de modo a legitimar os atos
da autoridade administrativa.

A Resolugao que solicitou a diligéncia entendeu também que havia indicios
de que os créditos passiveis de compensagao existiam:

(..)

Assim, devem ser considerados, in casu, as declaragdes retificadas pelo
Recorrente, que, a principio, em uma analise superficial, demonstram créditos
passiveis de compensagao.

Contudo, so6 através de diligéncia, que devera ser realizada pela DRF de Joao
Pessoa, ¢ que se podera ter certeza de que os créditos utilizados sdo mesmo passiveis
de serem compensados, como pretendeu o Recorrente. (...)

Portanto, com base na fundamentacdo transcrita como justificativa para a
busca da verdade material, foi realizada diligéncia pela delegacia de origem.

Entretanto, a controvérsia do processo permaneceu, pois a contribuinte
apresentou manifestagdo acerca do relatorio fiscal da diligéncia solicitada pelo CARF, onde
discorda dos topicos que ndo foram coincidentes com a sua interpretagdo acerca dos créditos
nao considerados.

A diligéncia concluiu que:

()
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Pelo quadro acima, podemos observar que as relagoes analiticas
entregues pelo contribuinte ja sdo inferiores ao valor total das
bases de calculo na ficha 164 do DACON em R$ 3.203.834,27
(37.404.894,46 - 34.201.060,19).

Alem disso, este trabalho de diligéncia somente confirma RS
30.708.023,64 dos R$ 34.201.060,19 relacionados.

Portanto, pela documentagdo apresentada pelo contribuinte, os
créditos calculados na linha 14 da Ficha 164 do DACON ndo
estdo confirmados na sua totalidade por este trabalho de
diligéncia, conforme resumido no quadro acima onde deixaram
de ser comprovados R$ 6.889.164,46 no total. Esta diferenca
implica na redugcdo de R$ 523.576,50 do crédito da COFINS
indicado na linha 15 da Ficha 164 do DACON retificador.
Acrescentamos a informagdo de que o crédito indicado na linha
15 foi aumentado de R$ 231.849,99 pela DACON retificadora
em relagdo a original (2.842.771,98 - 2.610.921,99).

Apos a ciéncia deste relatorio, o contribuinte podera apresentar,
caso deseje, manifestagoes no prazo de trinta dias, que serdo
anexadas ao processo e encaminhadas ao CARF.

O relatdrio de diligéncia foi divido nos seguintes topicos:
A) Da opgao por regime especial de tributagao;

B) Do rateio proporcional dos valores contabeis para as bases de calculo dos
créditos;

C) Dos insumos (bens e servigos) utilizados para calcular créditos;
D) Das comprovagdes das origens das bases de calculos dos créditos.

Em relacdo aos topicos A, B e C tanto a fiscalizagdo quanto a recorrente
concordam, sendo os temas incontroversos.

Entretanto, em relagdo ao tdpico D, isto €, "Das comprovacdes das origens
das bases de calculos dos créditos", a recorrente discordou da fiscalizagdo e apresentou suas
consideragoes.

A diligéncia, preliminarmente, alega que a recorrente ¢ empresa comercial,
que compra e vende energia elétrica, pois seu Estatuto Social ndo prevé, nem producdo e nem
prestagdo de servigos, portanto, ndo poderia se utilizar de insumos para créditos de PIS e
Cofins.

Discordo da fiscalizacao. Nessa matéria, tenho o mesmo entendimento da
Solugdo de Consulta Cosit n° 27, de 09 de setembro de 2008, que considera que a atividade de
distribuicdo de energia elétrica pode ser entendida como prestacio de servigos,
independentemente do que consta no Estatuto Social do contribuinte, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: Contribui¢do para o PIS/Pasep
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EMENTA: ATIVIDADE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA. REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA.
DESCONTO DE CREDITOS. A atividade de distribui¢do de
energia elétrica pode ser entendida como prestagdo de servigo.
Para fins de desconto de creditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep, no regime de apuragcdo ndocumulativa, considera-se
insumo na atividade de distribuicdo de energia elétrica: 1) o
encargo de uso do Sistema de Transmissdo, deduzidas as
parcelas ndo correlacionadas com prestagdo de servigo, 1) o
encargo de Uso do Sistema de Distribui¢do, deduzidas as
parcelas ndo correlacionadas com prestagdo de servigo, IIl) o
encargo decorrente do Contrato de Conexdo ao Sistema de
Transmissdo (CCT); 1IV) o Encargo de Servicos do Sistema
(ESS). Adicionalmente, ddo direito ao desconto de créditos da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep, no regime de apuragdo ndo
cumulativa, na atividade de distribuicdo de energia elétrica: I)
os gastos com materiais aplicados ou consumidos na atividade
de fornecimento de energia elétrica, desde que ndo estejam, nem
tenham sido incluidos, no ativo imobilizado, 1l) os encargos de
deprecia¢do de maquinas, equipamentos e outros bens do ativo
imobilizado, observado o art. 31 da Lei n° 10.865, de
30/04/2004. Ndo se considera insumo na atividade de
distribui¢cdo de energia elétrica, ndo concedendo direito a
desconto de créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep, no
regime de apuragdo ndo cumulativa: 1) a quota da Conta de
Consumo de Combustiveis (CCC), 1l) a quota da Reserva Global
de Reversdo (RGR), I1l) os gastos a serem destinados a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE).

Logo, a conclusdo da diligéncia de que, pela documentacao apresentada pelo
contribuinte, os créditos calculados na Ficha 16 A do DACON nio estariam confirmados na sua
totalidade, ndo devem ser considerados na sua totalidade, por partir de premissas equivocadas.

Ao se manifestar apds a diligéncia, preliminarmente, a recorrente afirma que
a fiscaliza¢dao extrapolou a sua atribuicdo, ao fazer a andlise dos créditos de PIS e Cofins
tomados sobre insumos adquiridos pela recorrente.

O contribuinte afirma que a fiscalizagdo “extrapolou os limites da tarefa que
lhe foi atribuida pelo 6rgao julgador”.

Nesse aspecto, € a recorrente que esta equivocada. A Resolucdo do CARF
tem a intengdo clara de verificar a existéncia dos créditos indicados no DACON, trabalho este
que foi realizado pelo auditor-fiscal.

Ainda no tdépico D e posteriormente, a recorrente discorda de 3 pontos do
relatorio, no que diz respeito a glosas dos créditos de PIS e Cofins apurados pela recorrente:

1) Créditos de Notas Fiscais de marc¢o de 2008, ndo Geram Créditos em
abril de 2008;

2) Créditos Decorrentes de Despesas de Combustiveis;

3) Diferenca de Aquisi¢oes no Grupo Bens Para Revenda.
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Antes de analisar cada ponto, cumpre-se destacar que na manifestacdo da
recorrente ha uma certa impropriedade de termos ao tratar do relatorio de diligéncia.

E preciso lembrar que, para contestar a conclusdo atingida pelo Despacho
Decisorio de fl. 06, a contribuinte argumenta haver informado equivocadamente o valor devido
da COFINS na DCTF, em relacdo a qual remeteu Declaragdo retificadora em 30/10/2009
reduzindo o débito para o valor de R$ 4.324.879,05, idéntico ao constante do DACON enviado
em 07/08/2009.

Como provas de suas alegacdes, a contribuinte anexou, apenas, copias de
DARF, de DCTF (enviadas aos 08/01/2009 e aos 30/10/2009) e de DACON (transmitido aos
07/08/2009).

Tais documentos, ndo evidenciavam o direito ao pretendido indébito.

Inclusive, seria impossivel para a fiscalizagdo acatar qualquer manifestagao
da contribuinte, ja que a DCTF retificadora, foi apresentada apds a sua ciéncia do Despacho
Decisorio.

Logo, depois do relatério de diligéncia, em varios momentos, a recorrente
afirma que o a fiscalizacdo, no relatério de diligéncia glosou seus créditos indevidamente. Na
verdade, € preciso lembrar que a recorrente pagou seu débito com o valor que entendia correto,
posteriormente, sem apresentar nenhuma prova e retificou suas declaragdes, reduzindo sua base
de calculo.

No relatorio de diligéncia, a Delegacia de origem esta tentando, com as
provas apresentadas pela recorrente, encontrar a base de calculo por ela retificada de maneira
extemporanea.

Em outro momento, afirma que o relatorio de diligéncia ndo estd
devidamente fundamentado, sendo, portanto, nulo. Nao custa lembrar que, caso o relatério de
diligéncia deixasse de ser considerado pelo CARF, permaneceria o entendimento do acordao
recorrido, de que as provas apresentadas pela contribuinte ndo justificam a retificacdo de sua
base de calculo.

Feitos esses esclarecimentos, analisarei os pontos elencados pela recorrente.

1) Créditos de Notas Fiscais de Outubro de 2008, nio Podem Gerar
Créditos em Novembro de 2008:

Restaram parcialmente glosados os créditos de PIS/COFINS apurados pelo
Recorrente, tendo o auditor fiscal apresentado as seguintes justificativas para a glosa:

a) Parte dos créditos de PIS/COFINS estaria ligada a operagdes nado
comprovadas documentalmente, razdo pela qual ndo teria como chancelar o creditamento
realizado pelo contribuinte.

Consoante manifestacdo da fiscalizacgdo, certas notas de aquisicdo de energia
elétrica para distribuicao pelo Recorrente estariam ilegiveis ou ausentes.
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Ao manifestar-se sobre a pericia, o contribuinte tratou de trazer aos autos os
documentos tidos como incompletos, defeituosos ou ausentes pelo ilustre auditor fiscal, os
quais comprovariam as aludidas operacdes, objetivando sanar qualquer lapso anteriormente
havido.

Sobre a documentacdo juntada, o Fisco manteve-se silente, deixando de
aprecia-la.

b) Parte desses créditos de PIS/COFINS estaria ligada a notas fiscais de
aquisicoes de bens, insumos e servicos datadas de marco de 2008, o que impediria o
correspondente creditamento no més de abril de 2008.

Porém, entendo que tal posicionamento ndo deve persistir.

Os dispositivos legais que tratam do creditamento do PIS e da COFINS
estabelecem que o célculo deverd levar em conta as aquisi¢cdes de bens, servigos € insumos
ocorridas no més, sendo certo que o termo "aquisicao" exige o recebimento e contabilizagdo do
bem pelo destinatario, sem, contudo, demonstrar se, de fato, os créditos indicados pelo
Recorrente seriam suficientes para liquidar os débitos.

Assim, embora parte dos créditos diga respeito a notas fiscais emitidas em
outubro de 2008, ndo ha porque ndo se admitir o aproveitamento do correspondente crédito em
novembro de 2008, quando as aquisigdes geradoras do direito ao creditamento foram
devidamente contabilizadas e ndo foram aproveitadas no periodo anterior.

Assim prescreve o artigo 3°. § 1°. da Lei 10.833/2003:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
poderd descontar créditos calculados em relacdo a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as

mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Il e IV do § 3° do art. 1° desta Lei; e (Incluido
pela Lei n° 10.865, de 2004) (Vide Medida Provisoria n° 413, de
2008) (Vide Lei n°11.727, de 2008).

b) nos §§ 1°e 1° A do art. 20 desta Lei; (Redacdo dada pela lei
n°11.787, de 2008)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2°da Lei no 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada
pela Lei n° 10.865, de 2004)

()

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd
determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput




Processo n° 10467.902987/2009-11 S3-C3T1
Acordado n.° 3301-003.224 F1. 8.989

do _art. 20 desta Lei sobre o valor: (Redacdo dada pela Lei n°
11.727, de 2008)

I dos itens mencionados nos incisos I e Il do caput, adquiridos
no més;

Il dos itens mencionados nos incisos Il a V e IX do caput,
incorridos no meés,

Verifica- se que a Lei ndo vincula a apropriacao do crédito a data da emissao
da nota fiscal. E, mesmo que o crédito fosse vinculado a data da emissao da nota fiscal, o seu
aproveitamento ndo estaria prejudicado, conforme autoriza o artigo 3°. § 4°. da Lei
10.833/2003:

§ 4° O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo
nos meses subseqiientes.

Portanto, tal glosa ndo deve ser mantida.
2) Créditos Decorrentes de Despesas de Combustiveis:

Segundo o relatério de diligéncia, as despesas com combustiveis, realizadas
através da empresa Ticket Servigos S.A. , ndo geram direito ao creditamento.

Ultrapassando a premissa ja esclarecida de que as distribuidoras de energia
podem ser consideradas como prestadoras de servigo, temos que analisar o conceito de insumo
para a fiscalizagdo e para a recorrente.

A glosa estd relacionada ao conceito de insumo no entendimento da
recorrente ser diferente do conceito de insumo pelo entendimento da fiscalizagao.

Preliminarmente, registro que a maioria das decisdes proferidas no CARF
vém assentando o entendimento de que o conceito de insumos para creditamento de PIS e da
Cofins demandam critérios proprios, nem iguais aos critérios para o creditamento do IPI e nem
ao conceito de insumo aplicado na legislacdo do Imposto de Renda.

Inicialmente o PIS e a Cofins foram instituidos de forma cumulativa.
Posteriormente, as leis 10.637/02 e 10.833/03 modificaram o regime de apuracdo destas
contribui¢cdes de cumulativo para nao-cumulativo, no momento em que as aliquotas foram
majoradas para 9,25% no total.

Essa ndo cumulatividade foi desenhada segundo o entendimento do legislador
ordinario, porque ndo havia qualquer preceito constitucional impondo regras sobre a ndo-
cumulatividade na apuragao dos tributos.

Estabeleceu-se portanto um sistema legal de dedugdo de créditos em razao
das despesas e aquisi¢des de bens e servigos previstas nos artigos 3° das leis 10.637/02 e
10.833/03. As referidas leis ndo legislaram sobre o conceito de insumos para os casos de
apuracdo dos créditos de PIS e Cofins, dando margem para diversas interpretagdes sobre o
tema, no decorrer destes anos.
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Por esta razdo, vem sendo discutido no ambito administrativo, perante a
Justica Federal e o Superior Tribunal de Justica o conceito de insumos para fins de créditos de
PIS e Cofins.

Como dito, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 s3ao omissas quanto ao
alcance do termo “insumo” para fins de calculo do crédito das referidas contribui¢des. Tal
amplitude terminoldgica encontra-se disposta apenas em normas de natureza infralegal, como o
§ 5°, do artigo 66, da IN SRF n° 247, de 21/11/2002, dispositivo incluido pela IN SRF n°® 358,
de 09/09/2003, da nao-cumulatividade do PIS/Pasep, bem como nos incisos I e II do § 4°, do
artigo 8°, da IN SRF n° 404, de 12/03/2004, da ndo-cumulatividade da COFINS. Segundo tais
normas, para fins de aquisicao de bens e servicos utilizados como insumos, deverao ser assim
concebidos, aqueles:

1 - utilizados na fabrica¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem
e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano
ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do da agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, desde que ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na produgdo ou fabricag¢do do produto,

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos, desde que ndo
estejam incluidos no ativo imobilizado; e

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados
ou consumidos na prestagdo do servigo.

Especificamente sobre o critério adotado pela IN SRF n° 404/2004 para a
defini¢do de insumo destaca-se que:

[...] ndao ¢ vdlida a equiparagdo [a legislagdo do IPI] realizada pela
instrugcdo normativa. A contribui¢do ndo incide apenas sobre operagoes que
tenham por objeto produtos industrializados. Tais negocios juridicos
abrangem parte da materialidade da exagdo, que é muito mais ampla e
alcanga todos os atos de acréscimo ao patrimoénio liquido do contribuinte
(receita bruta). Desse modo, a aplica¢do do conceito de insumo da
legislacdo do IPI gera como efeito pratico a limitagdo da ndo
cumulatividade da contribuicdo a uma parcela dos fatos tributados,
mantendo o efeito cascata em relagdo as demais receitas auferidas pelo
contribuinte. Ao mesmo tempo, compromete de forma irremediavel a maior
virtude da legisla¢do: a previsdo de um conceito amplo de insumo, capaz de
garantir uma salutar e indispensavel maleabilidade da lei em face do
dinamismo da atividade empresarial. Uma restri¢do dessa natureza somente
poderia ser prevista em lei formal, diretamente na Lei n° 10.833/2003,
inclusive porque, ao reduzir o montante do crédito dedutivel, a instru¢do
normativa implica o aumento do valor do tributo devido por meio de
analogia, o que é vedado pelo art. 108, § 1°, do Codigo Tributdrio Nacional.

(SEHN, Solon. PIS-COFINS: Ndo Cumulatividade e Regimes de Incidéncia.
Sao Paulo: Quartier Latin, 2011. p. 315)
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Aduz ainda que a Lei n® 10.833/2003 adotaria “/...] um conceito de insumo
claramente ligado a nogdo de custo de producdo prevista de forma exemplificativa na
legislagdo do imposto de renda (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 13, § 1°; Decreto n°
3.000/1999, arts. 290 e 291)”".

Ha ainda doutrinadores que apregoam a ampla consideragdo como insumo de
todas as despesas da empresa, como Natanael Martins”, em sintonia com a tese sustentada pela
recorrente. Segundo ele, pelo fato de as contribui¢cdes em comento alcangarem a receita total
das entidades, a inica forma de assegurar sua integral ndo-cumulatividade seria se “os créditos
apropriaveis alcancarem todas as despesas necessdrias a consecu¢do das atividades da
empresa’.

Para Marco Aurélio Greco® os insumos para fins de PIS/Pasep e Cofins nio
se equiparam aqueles indicados pela legislagdo do Imposto de Renda, uma vez que ha distingao
material entre receita e renda. Patricia Madeira, ao estudar a questdo da ndo-cumulatividade, e
explicando a ligao de Greco, assevera que os pressupostos de fato para o IRPJ e a CSLL sdo o
resultado positivo (renda/lucro), e, nesse caso, deverdo ser considerados todos os custos que
interferirem na sua apuragdo. No entanto, “nem todos os custos da atividade empresarial
interferem na formagdo da receita, que é materialidade do PIS e da Cofins”. A idéia de insumo
proclamada pela legislagdo do IPI também nao seria aplicavel para o PIS/Pasep e para a
COFIN S4, dado ser o IPI

[...] tributo cuja ndo-cumulatividade se opera pelo método
subtrativo, variante imposto contra imposto (que, portanto, requer tenha
havido incidéncia na operacdo anterior para que o insumo seja
creditavel) e cuja materialidade (industrializagdo) remete a ideia de algo
fisicamente apreensivel.

Como a receita decorre de uma prestagdo de servigos ou da
produgdo de bens, Marco Aurélio Greco conclui que so deve ser insumo
0 que for inerente aquilo que denomina de “processo formativo da
receita”. Em suas palavras:

relevante ¢ determinar quais os dispéndios ligados a prestacdo de
servigos e a fabricacdo/producdo que digam respeito aos respectivos
fatores de produgdo (= deles sejam insumos). Se entre o dispéndio e
os fatores capital e trabalho houver uma relagdo de ineréncia, havera
— em principio — direito a dedugao.

Héa também outras teses doutrinarias sobre esse que ¢ um dos mais
intrincados assuntos relacionados ao regime da nao-cumulatividade do PIS/Pasep e da
COFINS. Particularmente, no ambito do presente foro de discussdo destinado a buscar um

"ob. cit., p. 315-316.

2 MARTINS, Natanael. O conceito de insumos na sistematica nao-cumulativa do PIS e da Cofins. In: PEIXOTO.
Marcelo Magalhdes, FISCHER, Octavio Campos (coord.). PIS-Cofins: questdes atuais e polémicas. Sdo Paulo:
Quartier Latin, 2005. p. 204. apud MADEIRA, Patricia Hermont Barcellos Gongalves. Nao-cumulatividade do
PIS e da COFINS. Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo. Dissertagdo de Mestrado. 2009. p. 127.

> GRECO, Marco Aurélio. Nio cumulatividade no PIS e na COFINS. In: PAULSEN, Leandro (Coord.) et al. Ndo-
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins. Sdo Paulo: IOB Thompson. Porto Alegre: Instituto de Estudos
Tributarios, 2004. p. 112-122. apud MADEIRA, Patricia Hermont Barcellos Gongalves. Nao-cumulatividade do
PIS e da COFINS. Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo. Dissertagdo de Mestrado. 2009. p. 127.

* 0 trecho acima, que sintetiza a ligio de Marco Aurélio Greco (op. cit., p. 117-118), foi extraido da Dissertagdo
de Mestrado de Patricia Hermont Barcellos Gongalves Madeira, p. 127-128 — referéncia ja citada.
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posicionamento justo para a lide, entendo que se a lei admite o direito de crédito decorrente de
despesas incorridas pela pessoa juridica, tais como pelo aluguel de prédios, de maquinas e de
equipamentos utilizados nas atividades da empresa, bem como da energia consumida em seus
estabelecimentos, dentre varias outras hipdteses, também permite que referido direito creditdrio
decorra da aquisi¢do de bens e de servigos utilizados como insumo, ressalvadas as excegdes
legais.

Em consequéncia das limitagdes impostas ao creditamento pelo texto
normativo, constata-se que o legislador optou por um regime de nao-cumulatividade parcial,
posicdo que defendemos, muito embora reconhegcamos que parte da doutrina tente dar ao
regime um sentido mais amplo e proximo dos aspectos econdmicos da producdo, o que,
contudo, ndo encontra alicerce na legislagao pertinente.

Esta, inclusive, também ¢ a posi¢do predominante no Superior Tribunal de
Justica, o qual reconhece, para a defini¢do do conceito de insumo, critério amplo/proprio em
funcdo da receita, a partir da analise da pertinéncia, relevancia e essencialidade ao processo
produtivo ou a prestacdo do servico. O entendimento daquela Corte pode ser visualizado no
voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques, proferido nos autos do Recurso Especial
n° 1.246.317-MG:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART.
535, DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/ST.J. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE
INSUMOS. ART. 3° II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3° II, DA LEI N.
10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N.
247/2002 E 404/2004.

1. Nao viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo fa¢a consideragoes
sobre todas as teses juridicas e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acorddo que aplica multa a
embargos de declara¢do interpostos notadamente com o proposito de
prequestionamento. Sumula n. 98/STJ: "Embargos de declaragdo
manifestados com notorio propdsito de prequestionamento ndo tém carater
protelatorio”.

3. Sdo ilegais o art. 66, §5° I, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n.
247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrugdo Normativa SRF n. 358/2003) e
oart. 8%, §4° I, "a" e "b", da Instru¢do Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins,
que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3°,
11, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de
creditamento na sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuicées.

4. Conforme _interpretacdo teleologica e sistemdtica _do ordenamento
juridico em vigor, a conceituacio de "insumos'’, para _efeitos do art. 3°, 11,
da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, I, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica
com_a_conceituacdo adotada na legislacdo do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo,
ndo __corresponde exatamente _aos _conceitos _de ""Custos e Despesas
Operacionais' utilizados na legislacdo do Imposto de Renda - IR, por que
demasiadamente elastecidos.
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5. Sdo "insumos", para efeitos do art. 3°, Il, da Lei n. 10.637/2002, ¢ art. 3°,
11, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servigos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a prestagdo de servigcos, que neles possam
ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestacdo do servigo ou da produgdo, isto ¢, cuja
subtragdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de
qualidade do produto ou servico dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros alimenticios
sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que
pertence, as exigéncias de condi¢oes sanitarias das instalagoes se ndo
atendidas implicam na propria impossibilidade da producgdo e em substancial
perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e
imprescindivel ao desenvolvimento de suas atividades. Ndo houvessem os
efeitos desinfetantes, haveria a proliferagdo de microorganismos na
maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos,
tornando-os improprios para o consumo. Assim, impoe-se considerar a
abrangéncia do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os
materiais de limpeza e desinfec¢do, bem como os servicos de dedetiza¢do
quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros
alimenticios.

7. Recurso especial provido. (REsp 1246317/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, quanto ao alcance do conceito de insumo segundo o regime da nao-
cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS, entendo que a acepcdo correta ¢ aquela ligada a
essencialidade do bem ou do servigo para o exercicio da atividade empresarial: fabricagcdo de
bens ou produtos destinados a venda ou prestacao de servigos. Também ha relacdo estreita com
0 objeto social da empresa.

Logo, muito embora entendamos que o conceito de insumo seja mais elastico
que o adotado pela Receita Federal nas suas instru¢des normativas n® 247, de 21/11/2002 e
404, de 12/03/2004, conforme razdes acima desenvolvidas, e mesmo admitindo que muitos
desses servigos e gastos sdo essenciais a dindmica empresarial no seu aspecto macro, alguns
deles dizem respeito a atividades de carater meramente administrativo, ndo estando
relacionados, de forma direta, a atividade de prestacao de servicos da recorrente.

No caso concreto, a Recorrente esclareceu que a prestagdo do seu servigo,
nos termos em que delegado pelo Poder Publico, exige que o delegatario tenha a disposi¢ao
diversos automoveis voltados a atender as demandas surgidas em todo o territorio coberto pelo
fornecimento de energia de responsabilidade do contribuinte fiscalizado. Por o6bvio, tais
veiculos devem ser abastecidos com combustivel para a execug@o dos respectivos servicos.

Trata-se, por conseguinte, de insumo na prestagao do seu servigo.

O abastecimento dos veiculos do Recorrente se d4 mediante a contratagdao de
empresa especializada no fornecimento de cartdes de abastecimento, como ocorre na pratica
das grandes empresas, para fins de se alcan¢ar maior controle e menor custo.

Em face do exposto, ¢ possivel o direito ao creditamento em decorréncia
desse dispéndio, na forma autorizada pelo artigo 3°., inciso II, da Lei 10.833/2003:
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Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servigos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacdo ou entregados veiculos
classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da Tipi (Redag¢do dada
pela Lei n° 10.865, de 2004)

Portanto, entendo que a glosa ndo deve permanecer nessa matéria.
3) Diferenca de Aquisi¢oes no Grupo Bens Para Revenda:

A diligéncia identificou uma diferenga de R$ 3.070.616,71 no grupo "bens
para revenda". Indica que ndo haveria provas a ampara-las.

Entretanto a recorrente trouxe provas de que opera para a Camara de
Comercializagdo de Energia - CCEE e que as operagdes de compra ¢ venda no ambito da
CCEE sao liquidadas dois meses apds a negociagao.

Em abril de 2008 registrou-se contabilmente na rubrica "despesas' encargos
de uso da rede elétrica, referentes a energia comprada no mercado referente a margo de 2008.

No mesmo més foi registrada a venda no mercado de R$ 466.390,25.

Em maio de 2008, foi realizado o pagamento a CCEE de R$ 2.604.226,46 ¢
baixou-se R$ 466.390,25.

Portanto, compulsando-se os documentos acostados ao processo, entendo que
assiste razao a recorrente nessa matéria.

Conclusao:
Logo, considerando que a diligéncia da delegacia de origem concordou com
os argumentos da recorrente, com exce¢ao dos 3 topicos elencados no corpo do voto e que

nesses 3 pontos entendo que assiste razao a recorrente.

Portanto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

Luiz Augusto do Couto Chagas
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